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MOÇÃO nº _06_____/2026
Moção de Pesar pelo falecimento de Claraci Maria Mocellin.
Documento ____

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:
O Vereador MANO GÁS, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Pesar à família de Claraci Maria Mocellin, sito ao endereço   sito ao endereço Duque de Caxias, 3226 - São Miguel, Uruguaiana - RS, 97500-180,  com o seguinte teor:
Tomados de tristeza nos encontramos nesse momento pela notícia do falecimento de nossa querida Claraci Maria Mocellin .
                   As pessoas são insubstituíveis em sua existência, e quando são especiais, além da falta que fazem àqueles que os amam, deixam o mundo mais pobre.

                        Nesse momento em que as palavras se apequenam,  rogamos a Deus que conforte os corações  de familiares e amigos, bem como dê a nossa estimada Claraci, o merecido repouso eterno em seu reino.

Muito respeitosamente, prestamos as nossas condolências e deixamos os nossos mais sinceros pêsames.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão do falecimento da Sra.Claraci Maria Mocellin, uma das fundadoras do Restaurante e Churrascaria Modallieri.

Uruguaiana, 02 de fevereiro de 2026. 

Ver.MANO GÁS 
Bancada Republicanos
Destinatário:Família de Claraci Maria Mocellin 

Endereço:Duque de Caxias, 3226 - São Miguel, Uruguaiana - RS, 97500-180, 
xxx/cmu/gabXXX

